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22.5 Dos Direitos dos Trabalhadores 
 
22.5.1 São direitos dos trabalhadores: 

a) interromper suas tarefas sempre que constatar evidências que representem riscos graves e iminentes para sua 
segurança e saúde ou de terceiros, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico que diligenciará as 
medidas cabíveis e 

b) ser informados sobre os riscos existentes no local de trabalho que possam afetar sua segurança e saúde. 
 


